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RESUMO 
 

No município de São José do Rio Preto, o abastecimento público é feito majoritariamente 
através da exploração da água subterrânea proveniente de poços tubulares, representando cerca de 
70% do total. Porém existem 1.700 poços sem outorga (clandestinos), totalizando cerca de 2.000 
poços tubulares no município. Esse cenário gera desigualdades no acesso à água, fomentando o 
conflito. Para evitar esse panorama é preciso um novo paradigma que complemente a visão 
tradicional da gestão dos recursos hídricos, onde se privilegiam as ações de comando e controle, 
surgindo assim, um sistema de governança da água onde as decisões são ancoradas em três níveis: 
governo, sociedade civil e o setor privado. Este trabalho faz parte de uma pesquisa de doutorado em 
andamento que tem como objetivo principal criar um conjunto ordenado de ações que leve a um 
melhor gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos, disciplinando e otimizando o seu uso, 
reduzindo conflitos. A pesquisa é apoiada nas seguintes premissas: a) participação efetiva do usuário 
de águas subterrâneas no processo de gestão; b) acesso do usuário, tomadores de decisões e 
stakeholders a informações dirigidas, que permitam o bom uso do recurso; c) adequação dos 
mecanismos atuais de controle do recurso hídrico por parte dos órgãos gestores estadual e 
municipal. 

 
ABSTRACT 
 

In São Jose do Rio Preto, the public supply is done mainly through the exploitation of 
groundwater from wells, representing about 70% of the total. However, there are 1.700 illegal wells, 
totaling about 2.000 wells in the city. This scenario creates inequalities in water access , promoting 
the conflict. To avoid this scenario is necessary a new paradigm that complements the traditional view 
from water management, which emphasize the actions of command and control, thus resulting in a 
system of water governance where the decisions are focused in three levels: government, civil society 
and private sector. This paper is part of a a doctoral research ongoing which the goal main is to 
create an ordered set of actions that lead to a better groundwater management , regulating and 
optimizing your use and then reducing conflicts. The research is supported on the following 
assumptions: a) effective participation of the user of groundwater in the management process, b) 
access to information by users, decision makers and stakeholders addressed, enabling good 
resource usage c) adequacy of current control mechanisms of water resources by state and local 
governing. 

 
PALAVRAS-CHAVE:  Governança das Águas Subterrâneas;  Poços Clandestinos; Programa Poço 
Legal.
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INTRODUÇÃO  
 
Em todo o mundo as águas subterrâneas estão se tornando cada vez mais importante, sendo 

fonte de abastecimento seguro para o uso doméstico, industrial e agrícola. No Brasil mais de 50% do 
abastecimento público é feito por água subterrânea (Rebouças, 2003), sendo que no Estado de São 
Paulo cerca de 70% dos municípios são total ou parcialmente abastecidos por água subterrânea 
(Hirata et al, 2007). Dentre as inúmeras vantagens desse recurso destaca-se que ele é uma fonte 
segura de água em períodos de seca, onde as águas superficiais ficam escassas, ele é menos 
vulnerável à contaminação, possui água de excelente qualidade natural e que na maioria dos casos 
dispensa qualquer tipo de tratamento, além de apresentar uma gigantesca capacidade de 
armazenamento.  

Entretanto, a grande importância do recurso subterrâneo para o desenvolvimento social e 
econômico da população contrasta com a deficiência no conhecimento do potencial e o estágio de 
exploração dos aquíferos no país, que coloca, assim, grandes desafios para a adequada gestão da 
água. De outra parte, o gerenciamento efetivo dos recursos hídricos subterrâneos pode ser 
comprometido com a crescente ilegalidade dos poços de captação de água. A estimativa é que no 
Estado de São Paulo a maioria dos poços existentes (mais de 70%) é clandestina (FUSP, 2002). 
Esse cenário nos traz uma questão, como será possível compatibilizar os diversos usos e 
necessidades com a falta de controle na exploração dos recursos hídricos subterrâneos? Esse 
cenário gera desigualdades no acesso à água, fomentando o conflito. Para evitar esse panorama é 
preciso um novo paradigma que complemente a visão tradicional da gestão dos recursos hídricos, 
onde se privilegiam as ações de comando e controle, surgindo assim, um sistema de governança da 
água onde as decisões são ancoradas em três níveis: governo, sociedade civil e o setor privado. 
Facilitar as interações dinâmicas (diálogos e parcerias) entre eles é fundamental para melhorar a 
forma como lidamos com as águas subterrâneas em áreas urbanas. 

 
 
 

OBJETIVOS  
 

Este trabalho faz parte de uma pesquisa de doutorado em andamento que tem como objetivo 
principal criar um conjunto ordenado de ações que leve a um melhor gerenciamento dos recursos 
hídricos subterrâneos, disciplinando e otimizando o seu uso, reduzindo conflitos. O trabalho é 
apoiado nas seguintes premissas: a) participação efetiva do usuário de águas subterrâneas no 
processo de gestão; b) acesso do usuário, tomadores de decisões e stakeholders a informações 
dirigidas, que permitam o bom uso do recurso; c) adequação dos mecanismos atuais de controle do 
recurso hídrico por parte dos órgãos gestores estadual e municipal. 

 
 

GOVERNANÇA DA ÁGUA SUBTERRÂNEA 
 

A governança da água é definida pelos sistemas políticos, sociais, econômicos e 
administrativos que estão em vigor, e que afetam direta ou indiretamente o uso, o desenvolvimento e 
a gestão dos recursos hídricos. Por ser indispensável, a água subterrânea contempla um amplo 
aspecto que inclui o desenvolvimento social, político e econômico e, portanto, é também afetada por 
decisões fora do setor da água. Portanto, o conceito indica que a administração pública deve superar 
a visão tradicional onde a política publica deve ser fundamentada no monopólio estatal, passando 
assim, a incluir outros atores (Castro, 2007). 

Dentre outros conceitos, a governança trata de princípios como a equidade e eficiência na 
alocação dos recursos hídricos, nos seus serviços e na sua distribuição. Ela também prevê a 
administração da água com base em bacias hidrográficas, e a necessidade de abordagens de gestão 
integrada, elencando assim, a necessidade de equilibrar o uso da água entre as atividades 
socioeconômicas e o meio ambiente. Além disso, a governança da água trata da formulação, 
estabelecimento e implementação de políticas de recursos hídricos, com base na legislação e nas 
instituições vigentes. O conceito central da governança é a clarificação dos papéis do governo, 
sociedade civil e do setor privado e as suas responsabilidades em matéria de propriedade, gestão e 
administração dos recursos hídricos e serviços correlacionados com a água. Dessa forma, Kooiman 
e Bavinck (2005) demonstram que a governança corresponde às interações estabelecidas entre o 
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poder público e privado na resolução de problemas da sociedade, criando assim, oportunidades 
através da cooperação entre os diversos atores. Para Diniz (1999) a governança envolve a 
capacidade de ação estatal, mas prevê um “conjunto de mecanismos e procedimentos para lidar com 
a dimensão participativa e plural da sociedade”, e para tanto necessita “expandir e aperfeiçoar os 
meios de interlocução e de administração do jogo de interesses” (Diniz, 1999:196). Portanto, a 
governança surge como um conceito que integra os interesses contraditórios e permite a inclusão de 
atores plurais na formulação das políticas públicas, e estas serão fundamentadas na construção do 
consenso entre os participantes.  

O gerenciamento da água subterrânea se distingue em vários aspectos daqueles observados 
para a água superficial. O grande problema que gestores públicos tem se deparado é que a água 
subterrânea, devido a sua facilidade de acesso e uso com reduzidos investimentos iniciais e de 
operação, faz com que a participação do usuário privado seja muito maior que aquele observado nas 
águas superficiais. O controle, através de licenças de explotação, tem sido o modelo utilizado na 
Europa e na América do Norte para o disciplinamento do uso do recurso. Assim, o sucesso do 
manejo está associado à capacidade dos órgãos estatais, ao comprometimento da sociedade civil e 
do setor privado. Nesses países, é clara a tradição e respeito pelo órgão fiscalizador e a presença do 
estado não é meramente formal (Comissão Européia, 2008; United Nation 2006). 

Já em países em desenvolvimento os órgãos estatais estão se estruturando e a imposição 
por lei de mecanismos de controle tradicional não tem surtido efeito (Tuinhof et al 2006). O grande 
número de poços ‘ilegais’ em Estados onde haja legislação é um reflexo disso.  

Experiências recentes na gestão das águas subterrâneas têm indicado que o gerenciamento 
desse recurso terá mais sucesso quanto maior for a participação do usuário (Garduño et al 2006, 
2006b). Somado a isso, outro importante aspecto é que esse usuário tenha também acesso a 
informação adequada dirigida a ele. Isso particularmente foi observado no México, onde associações 
de usuários, COTAS (Foster et al 2004), participam das decisões de uso dos aquíferos. Na Espanha, 
exemplos similares também são relatados, assim como na China, Índia e outros países asiáticos. 
 
 

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

No município de São José do Rio Preto (figura 1), o abastecimento público é feito 
majoritariamente através da exploração da água subterrânea proveniente de poços tubulares, 
representando cerca de 70% do total (Conjuntura Econômica, 2006, 2007 e 2008). O principal 
aquífero explorado no município é o Sistema Aquífero Bauru, sendo este uma importante fonte de 
abastecimento para toda a porção oeste do Estado de São Paulo. A crescente importância no seu 
uso, incrementado a partir das décadas de 1980 e 1990, está associada à possibilidade de obtenção 
de água subterrânea com relativa qualidade a baixo custo. 

 

 
Figura 1 – Localização da área de estudos 
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Associado ao crescente uso foi identificado em estudos recentes um abatimento do nível da 
água do aquífero Adamantina (Grupo Bauru), em sua região central (Oliveira, 2002; Lima, 2004). 
Dentre as principais causas desse abatimento do nível da água podem-se citar o crescimento 
acelerado e desordenado no número de poços e as dificuldades de aplicação das normas que 
regulamentam o uso das águas subterrâneas no município (Oliveira, 2002). 

Um levantamento realizado por Servmar (2009) identificou mais de 340 poços outorgados 
pelo DAEE na área de estudos, porém existem outros 1.700 poços sem outorga (clandestinos) 
identificados pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto – Semae, pela Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais – CPRM e pelo Instituto de Pesquisa Tecnológica – IPT, totalizando cerca de 
2.000 poços tubulares no município (figura 2). As áreas do município com elevadas concentrações 
de poços (figura 2) podem refletir em interferências entre poços, onde os cones de rebaixamentos 
resultantes do bombeamento de dois ou mais poços se sobrepõe. A dimensão do problema é 
ilustrada na figura 2 onde é possível observar o numero total de poços levantados e a densidade de 
poços por células de 500m por 500m, em alguns locais a densidade é de 47 poços por célula. A 
sobreposição de cones de rebaixamento pode trazer consequências negativas, tais como o aumento 
nos custos de exploração da água subterrânea, carreamento de contaminação para níveis mais 
profundos do aquífero, rearranjo de grãos na matriz do aquífero, podendo assim, levar a diminuição 
da capacidade de armazenamento e o colapsamento de terrenos, entre outros. A soma desses 
fatores traz uma questão fundamental, a falta no disciplinamento do uso das águas subterrâneas 
pode ser o fator preponderante para o surgimento de conflitos entre o poder público, usuários e 
sociedade civil no município de São José do Rio Preto? 

 

 
Fonte: Modificado de Servmar (2009) 

Figura 2 – Poços Tubulares Levantados e Densidade de Poços por Célula de 500m por 
500m na Região de São José do Rio Preto. 

 

A situação identificada e que se encontra a cidade de São José do Rio Preto é preocupante e 
permite concluir que os instrumentos de gestão hoje existente não foram capazes de coibir ou 
controlar essa explotação. Assim, a busca de alternativas para uma solução onde os poços sejam 
legalizados é necessária. 

Como observado anteriormente na figura 1, o Município de São José do Rio Preto está 
localizado no noroeste do Estado de São Paulo e limita-se a Norte pelos Municípios de Ipiguá e 
Onda Verde, Guapiaçu, a Leste Bady Bassit e Cedral ao Sul, e Mirassol a Oeste. A área do 
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Município é de 434 km², sendo a área urbana de 97 km², encontra-se a 450 km da capital do Estado, 
pela rodovia Washington Luis (SP-310), e 700 km de Brasília, pela Rodovia Transbrasiliana (BR-
153). 

O município de São José do Rio Preto está inserido na Bacia do Turvo/Grande (Figura 3) 
que no Estado de São Paulo é definida como a Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos 15 (UGRHI -15), ela possui uma área de 15.975 km2, definida pela Bacia do Rio Turvo e 
seus tributários, e pelas porções drenadas diretamente para o Rio Grande. A UGRHI 15 faz limite a 
norte pelo Estado de Minas Gerais pelo Rio Grande, a leste pela Bacia do Baixo Pardo/Grande, a 
sudeste pela Bacia do Rio Mogi Guaçu, e sul pelas bacias Tietê/Batalha e São José dos Dourados. 

 

Figura 3 – Localização da Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídricos – 
15 - Bacia do Rio Turvo/Grande no Estado de São Paulo. 

 
PROGRAMA “POÇO LEGAL” 

 
A proposta de gerenciamento para a exploração da água subterrânea no município é de criar 

as condições para o diálogo entre os diferentes atores envolvidos, instâncias e órgãos de gestão 
ambiental em torno da governança da água e das políticas públicas. O intuito é ampliar diálogos e 
buscar formas de resolução de problemas diagnosticados, avançando o alcance tanto no campo 
científico quanto na gestão compartilhado.  

Para isso, foi desenhado um programa especifico para seguir as praticas de boa governança 
das águas subterrâneas e deu-se o nome de Programa “Poço Legal”. O programa tem com objetivo 
regularizar as práticas de exploração da água subterrânea e o zelo pela sua boa administração e 
manutenção da qualidade, feita conjuntamente entre o Estado, a concessionária de água e o usuário 
privado. O programa “Poço Legal” é um conjunto de ações que induz a participação voluntária de 
cadastro na regularização das captações privadas e públicas. O programa será aplicado através das 
práticas de comunicação social, para assim, aderir o usuário e a sociedade as boas práticas de 
manejo das águas subterrâneas.  

 
Entre as ações propostas têm-se: 
 

• Comunicação social: dirigida aos consumidores de água, ao público em geral e as empresas 
perfuradoras de poços e prestadoras de serviços, visando esclarecer a importância da gestão 
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das águas subterrâneas. 
 

• Sistema de informação sobre águas subterrâneas: objetiva obter, organizar, interpretar e 
fornecer informações técnicas e institucionais para orientação do usuário, da população, de 
profissionais de hidrogeologia, de empresas de perfuração de poços e de fornecimento de 
equipamentos e serviços, com acesso público e irrestrito. 

 
• Sistema de outorga e cobrança de captações de água subterrânea: visa propor e aplicar 

mecanismos de regularização legal dos poços e suas extrações, levando-se em conta a 
cobrança do uso do recurso e da capacidade exploratória dos sistemas aquíferos identificados 
no modelo matemático. Deverá trabalhar conjuntamente com o Sistema de informação sobre 
águas subterrâneas. 

 
O projeto “Poço Legal” é centrado em dois eixos: a) na conscientização da população e, 

principalmente, do usuário, da importância da água subterrânea e na co-responsabilização do 
usuário na preservação da qualidade e quantidade dos aquíferos; e b) na atuação efetiva dos órgãos 
gestores do recurso, através de fiscalização, e do cumprimento das leis existentes. 

Essa política inovadora seria no sentido de tirar da clandestinidade a perfuração de poços 
tubulares, submetendo-os à outorga (incluindo avaliação hidrogeológica e projeto de poços bem 
elaborados), cobrança pelo uso da água, certificando e qualificando as empresas perfuradoras, de 
forma a proteger os consumidores de práticas inadequadas. Caberiam aos órgãos gestores do 
recurso hídrico a promoção e a divulgação das melhores práticas de uso da água subterrânea, 
incluindo a perfuração e manutenção de poços, e as vantagens da outorga da captação. Seria 
também de responsabilidade dos órgãos gestores sanar as inquietudes e as dúvidas do usuário e da 
população sobre o bom manejo dos recursos hídricos subterrâneos, criando canais específicos de 
atendimento ao público.  

A grande motivação por parte do usuário em proceder à regularização de sua captação está 
em mostrar que somente a identificação completa dos poços e a obediência às vazões outorgadas 
permitirão o bom gerenciamento do recurso. Caso isso não ocorra, haverá perdas econômicas 
importantes para ele e para a sociedade. 
 

RESULTADOS ESPERADOS  
 

 Como resultado desse projeto espera-se: definição de práticas de boa governança para a 
explotação das águas subterrâneas do município de São José do Rio Preto; criação do Programa 
“Poço Legal”, iniciativa pioneira na condução do gerenciamento compartilhado dos recursos hídricos 
subterrâneos; e formatação de alternativas de gerenciamento da explotação das águas subterrâneas 
em áreas de grande densidade de poços clandestinos. 
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